LEI Nº 2967 DE 06 DE JUNHO DE 2012
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº. 2962/2012, QUE DISPÕE SOBRE RECURSO PARA A COBERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - O artigo 2º, da Lei nº. 2962, de 09 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
         Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior o superávit financeiro, apurado no encerramento do exercício de 2011, na conta PAIF – Programa de Atenção Integral a Família, vínculo da despesa 1072. (NR) 




Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de junho de 2012.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração

